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MENSAGEM AO PROJETO DE tEI NO OOU2O24

Colenda Casa

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Vereadores

Servimo-nos deste para sonvocar extraordinariamente, essa Casa Legislativa,
para apreciação em regime de urgência, urgentíssima, o Projeto de Lei em anexo que autorizará
a elevação do salário mínimo nacional aos servidores municipais que atuam na nossa cidade, no
ano de 2024.

Por se tratar da remuneração nacionalmente exigída pela ConstitLlcional Federal
de 1988, teremos que adotá-la como salário inicial às atividades mais elementares da nossa
gestão, trazendo a equidade nacional para nossa cidade.

É oportuno destacar que o Presidente da República, através do decreto no
11.648, de 27 de dezembro de 2023, definiu o valor de RS 1.412,00 (Um mil, quatrocentos e
doze reais), como salário mínimo, para o ano de 2024.

Isto posto, vimos apresentar esta matéria, essa com caráter retroativo a 10 de
janeiro de2024, quando pedimos deferimento dos Exmos Senhores Vereadores, aprovando-a, ao
tempo que nos colocamos a disposição para esclarecirnento de informações adicionais que se
façam necessárias.

É só para o momento, quando renovamos os protestos de elevada estima e
consideraçâo.

Atenciosamente

Palácio José Raimundo de Freitas - Gabínete do Prefeito Constitucional do municípío de 5ão
Francisco do Oeste/RN, aos 16 dias do mês de janeiro do ano de 2024"
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PROJETO DE LEI NO OOI./2024

"Fixâ ü sãlário mírrÍmo riú âmbito mufiicipal para o

exercício de 2024 e dá outras providências"

O Prefeito Municipal de São Francisco do Oeste/RN, no uso de suas atribuições legais, no

uso das suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

AÍt' 10 - Fica o Poder Executivo Municipal de São Francisco do Oeste/RN, autorizado a adotar

como salário mínimo local e como remuneração inicial dos servidores públicos municipais, o valor

de R$ 1.412,0CI (um mil quatrocentos e doze reais) mensal, em consonância com o Decreto

Federal no 1 1.86412023.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no capuf, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 47,A7 (quarenta e sete reais e sete centavos) e o valor horário, a R$ 6,42

(seis reais e quarenta e dois centavos).

AÉ. 20 - Esta Lei entra em vigor a paftir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de

janeiro de 2024, e revogando as disposições em contrário,

Palácio José Raimundo de Freitas - Gabinete do Prefeito Constitucional do município de São
Francisco do Oeste/RN, aos 16 dias do rnês de janeiro do ano de 2A24.
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